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O Instituto de Proteçâo Ambiental do Estado do Amazonas - IPAAM, no

âmbito de sua área de atuação, autoriza a empresa Construtora Meirelles Mascarenhas

LTDA., CNPJ. 03.477.793/0001-22, localizada na BR-319, Km 592,62, margem direita
(MAO/HUM) a redi,zan a Instalação e Operação de tanque de combustível aéreo e

cilíndrico com capacidade de 18.09 m3 em urla rírea de 0,31 há, conforme solicitação

efetuada por meio dos documentos constútes no processo n'01.01.030201 .0227 4112023-

01, de acordo com as coordenadas geognlficas e com as seguintes restrições:
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www.ipaam.am,gov.br
tw[teÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
lacebook.com/@ipaamAM
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AUTORIZAÇAO N.' 170t2023

. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM;
o Nas situações de sinistro e emergência, adotar os procedimentos constantes no Plano

de Atendimento Emergencial - PAE e encaminhar imediatamente ao IPAAM
relatório circunstanciado do evento:

o As substâncias minerais de u§o imediato na construçâo civil devem ser fomecidas por

empresas devidamente licenciadas por órgão competente para esta finalidade.
o E expressamente proibida a queima e disposição inadequada de resíduos de qualquer

natureza devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local

ambientalmente adequado;

o Os resíduos gerados na construção civil devem atender a Resolução CONAMA n.'
307 t02:

GOVERT{O OO ESTADO

gabinete@ipaam.âm.gov.br
Forc1g2) 2123.€'721 t 2123-6731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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